
 

 

 
Consórcio Intermunicipal Grande ABC 

Av. Ramiro Colleoni, 5  Centro - Santo André -  CEP: 09040-160 - tel: 4435-3555  
www.consorcioabc.sp.gov.br 

 

1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2024  
 
 
OBJETO: CADASTRAMENTO DE ENTIDADES DA REGIÃO DO GRANDE ABC 
PARA A COMPOSIÇÃO DA IGR ABCTur ROTEIRO DA NATUREZA E DA 
INDÚSTRIA.   

 

 

O Consórcio Intermunicipal Grande ABC, autarquia intermunicipal dos 

municípios do Grande ABC, publica o presente instrumento de 

chamamento para tornar público e transparente o processo de 

institucionalização da Instância de Governança Regional ABC Tur, 

conforme Mapa Brasileiro do Turismo, composta pelos municípios de Santo 

André, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande 

da Serra. Destaca-se que esse mapa é o instrumento instituído no âmbito 

do Programa de Regionalização do Turismo.  

 

O edital ficará aberto pelo período de 30 dias a contar da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade e 

interesse da Administração do Consórcio.   

 

Conforme preconiza a Portaria nº 41/21 do Mtur, que consolida e atualiza 

as normas sobre o Programa de Regionalização do Turismo, as regiões 

turísticas deverão criar as instâncias regionais de turismo.  

 

De acordo com documento base do MTur: 

 

“As IGRs desempenham um papel estratégico e inovador ao 

representar a nova esfera pública. Constituem-se como espaços 

de articulação de atores públicos, privados, sociais e do terceiro 

setor que têm por objetivo a proposição, análise, coordenação e 

monitoramento de políticas, planos, projetos e ações na busca do 

desenvolvimento do turismo sustentável.( Cartilha Mtur, pag 11) 

 

O presente edital busca atender as diretrizes do MTUR que orienta sua 

formação “A partir do processo de identificação, sensibilização e 
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mobilização, são identificadas as lideranças locais com representatividade 

nos municípios e distritos envolvidos com a atividade turística e com o 

desenvolvimento socioeconômico, ambiental e sociocultural da região. 

(cartilha Mtur, pag. 17)  

 

Considerando que as instâncias são constituídas por entidades públicas, 

da sociedade civil, o Consórcio abre o processo de cadastramento de 

entidades representativas, direta ou indiretamente, do turismo na região do 

Grande ABC para participação na IGR.  

 

Destaca-se que para participar a entidade deve ter entre suas finalidades a 

atuação direta ou indireta com o segmento de turismo não sendo passível 

de cadastramento pessoas físicas.  

 

A primeira reunião da IGR está prevista para a primeira quinzena de março 

e os cadastrados receberão o informativo de convocação, caso atendam 

aos critérios apresentados.  

Para cadastrar sua entidade acesse o link: 

https://forms.gle/CndiKBRg2Aq7nS4W6 

 

Caso não tenha acesso ao formulário encaminhe as informações abaixo 

por e-mail (contato@consorcioabc.sp.gov.br), com o Assunto 

(CHAMAMENTO 002/2024) a/c Diretoria Administrativa e Financeira ou 

entrega física na Av. Ramiro Colleoni, 5 Centro Santo André.  

• Nome:  

• CPF: 

• Contato de e-mail: 

• Contato celular:  

• Cidade:  

• Entidade que representa (importante é obrigatório a indicação da 

entidade que representa:  

• Entidade possui estatuto? Se sim , anexar 

mailto:contato@consorcioabc.sp.gov.br
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• CNPJ: 

• Seu segmento está relacionado ao turismo  

• Sim / não 

• Descreva de que forma sua entidade atua na área de turismo 

• Tem interesse em participar da reunião de formalização da Instancia 

Regional de Turismo 

• Autorizo o uso dos meus dados para convocação?  

• Estou ciente que a manifestação de interesse não vincula minha 

entidade automaticamente à IGR.  

 

 

 
Santo André, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Vitor Hugo de Barros Rossini Silva 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 
 

Mario Reali 
Secretário Executivo da Presidência 

 


